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Instituto de Previdência Municipal de Cardoso - 
IPREMCAR

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N.º205 de 17 DE NOVEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a cessação de Pensão 
por Morte ao pensionista ROMEU 
PIRES DASILVA.

LETÍCIA CRISTINA DE MORAES, Diretora Executiva 
em substituição da Diretora Presidente ANA PAULA 
GONZALEZ LEITE SILVA conforme Portaria nº 7.815 
do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
CARDOSO - IPREMCAR, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO que através da Portaria nº 27 
de 18/01/2008 concedeu- se ao dependente ROMEU 
PIRES DA SILVA o direito ao recebimento de pensão por 
morte em razão do óbito de seu cônjuge, a Sra. NILVA 
APARECIDA NUNES DA SILVA;

CONSIDERANDO que o pensionista ROMEU PIRES 
DA SILVA faleceu na data de 12 de novembro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - CESSAR o benefício de Pensão por Morte do 
pensionista ROMEU PIRES DA SILVA, com fundamento 
no art. 20, inciso I, alínea “d” da Lei Complementar n.º 
61/2006.

Art. 2º - Extinguir definitivamente o benefício de 
pensão por morte decorrente do óbito da instituidora 
NILVA APARECIDA NUNES DA SILVA em razão de não 
haver mais dependentes habilitados à pensão.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de novembro 
de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Cardoso/SP, 17 de novembro de 2020.

Leticia Cristina de Moraes	

Diretor-Presidente em substituição	

Vanessa Cury Barbosa

Diretor-Executivo
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